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(Dispõe aobre tranaferência de imóvel à Teleco 

municaçQaa da São Paulo S/A), 

ALCEBfADES GRANDIZOLI, Prefeito Municipal de 
Campo Limpo Pauliote, E1tado de São Paulo, usando de •uaa atri
buiçÕs• legai1 •• de acordo com o que aprovou a Câmara Munici
pal, em Seoaão Extraordinária, realizada no dia 13 de julho de 
1976, PROMULGA a aeguinta Lai1 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Executivo autoriz! 
do a contratar prom•••• de tran1ferênoia, por in1trumanto pÚbl! 
co ou particular, com a TELESP - Talecomunicaçõee de Sjo Paulo 
S/A, do imóvel deecrito no Decreto.Municipal n9 881/76, de 18 .. 
de maio de, 1976, 

Artigo 29 -NO referido contrato conotarão oláu 

1ula1 • condiçõea re1olutiva1, a 1ab1r1 

1 Onico - A Municipalidade outorgará cone•• -
aão de direito real de uso, diap1naada a concorrência, à TELESP 

- TeleoomuniceçÕaa da São Paulo S/A, do imóvel declarado d• Ut! 
lid&de Pública atrevei do Decreto n9 881/7&, cuja imissão da 
po1a1, por parte da Prefeitura, ocorreu de conformidada com o I 

auto próprio conotante da Ação de De1apropriação n9 653/76, do 
MM. Ju!ao da la. Vara da Coma.roa da Jundia!, movida a Herm!nio 
Pereira Pinto ou Suc111ore1 1 observadas as condições abaixos 

I - A contratada, TELESP - Telecomunicaçõe1 de 
são Paulo S/A, utilizará o imóvel para conatrução da sede 
pria no Munio{pio, observada• as normas do Plano Diretor e 
gialaçio pertinente, devendo obter previa autorização para 

conatruçio1 

• pro-
le

• I 

II - A contratada, TELESP - Teleaomunicaçõea 

de são Paulo S/A, reembol1ará a Municipalidade de toda• as de1-
pe1a1 com a desapropriação a 1er efetivada, excluindo-•• 01 ho
norário• de advogado da Prefeitura e incluindo-•• o valor do 
principal, 'uro• compenaatôrio• e moratório•• correção monetá -
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r'a, ouataa a deapeaaa pl'OCeeewtia, en10lumantoa, inacriçõea a 

d ... ia deapaaaa efetivadas para cumprimento do objato1 
III - CWBpridoa oa requiaitoa acima e tendo 

a contratada reembolaado a Municipalidade de tod&s as deope
eas com o pa;amento do principal, ao:réacimos legais • daape
sao previstas, ficará o Chefe do Exacutivo autorizado a tr&n! 
ferir o imóvel ã contratada, d"finitivamente·, posae e propri!. 
dada, mediante titulo próprio, devendo sempre aer obaervada a 
finalidade) 

IV - i;.,. caao de não cumpri~ento daa obriga -
çÕc• 1upra oitadaa fica a P:r.feitura., expressamente autoriza
da, a retOll&I" o ilaÓval concedido • a contratada, d••d• ji da
aobri1a a Hwú.cipalidada por qualquer indaniaaçio oriunda da 
bantaitoria-nâliuda n~ bóval, proaatando nio retal" a pro• 
. '. priadada aob qualquer pretexto. 

Artigo 19 - A• deapeaaa dacorr.nt•• da pre
senta col"rario ã conta d• dotaçÕ•• própria• Ol'Ç .. •ntil"iaa vi-
1•ntea, aupleaantadaa •• neoaairiaa. 

Artigo _, - Eata Lei antrari em vigor na da
ta da aua publicação, revogada• aa diaposiçõaa e contrário • 

Publicada no 
da Prefeitura Municipal, aoe quatorze dias 
do ano da ail novecentos • ••tanta • saia • 

da Adminiatraçio/ 
do aia da julho I 


